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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
1ª SESSÃO LEGISLATIVA

11ª LEGISLATURA

 
 

O R D E M   D O   D I A

 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:

1) PROJETO DE LEI Nº 4.478, de 17 de outubro de 2025, de autoria do Poder Executivo que autoriza o Poder
Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar, crédito no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais). Destina-se a reforço de dotação orçamentária para acobertar despesas com indenizações e
restituições trabalhistas.
 
2) PROJETO DE LEI Nº 4.479,  de 20 de outubro de 2025, de autoria do Poder Executivo que    autoriza o
Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar no valor de   R$ 166.060,00
(cento e sessenta e seis mil e sessenta reais). Destina-se a custear despesas com outros auxílios financeiros
a pessoa física, necessários para complementar a rede assistencial no âmbito da Atenção Especializada à
Saúde.

 
 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra, em 28 de outubro de 2025
 

 
 

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
PRESIDENTE  - CMJ
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Documento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES, Presidente do
Poder Legislativo, em 29/10/2025 às 08:01, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da
Resolução nº 265 de 14/02/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3530483 e
o código verificador 9D395C4B.
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